
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praça da Matriz, s/n, centro, cep 78175-000 - Poconé - Mato Grosso
CNPJ 03.162.87210OO1-44 FONES 0ro«65 3345-2878

LEI MUNICIPAL N" 2.293 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO

SUBSIDIO DO PREFEITO, VICE-
PREFEITO E SECRETÁRIOS
MT]NICIPAIS DE POCONE/MT, I'ARA O

MANDATO DE 2O25I2O2\I.

O PRIIFHI'l'O MTJNICII'AL DII POCONIl. ATAIL MARQTJES DO

AMARAL. I1S'I'ADO DI1 MA't'O (iROSSO" l; A'/, SAtltrR QtlH A ('AMAI{A

MUNICIPAL DTl t'}OCONE. APl{oVA Ii Iil,lr SANCIONA A SIi(i[]lN'l'li I-lil:

Art. 1" O subsídio do PreÍ'eito, do Vice-PreÍ'eito e dos Secretários

Municipais de Poconé/MT, para o mandato 2025112028, será estabelecido nos termos

desta Lei.

Art. 2" O PreÍ.eito receberá urn subsídio mensal no valor de R$

21.402,30 (vinte e um mil e quatrocentos e dois reais e trinta centavos).

Art. 3" O Vice-Pref'eito receberá um subsídio mensal no valor de R$

11.496,21(onze mil e quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e um centavos).

Ãrt. 4 Os Secretários Mur-ricipais receberão um subsídio mensal no

valor de R$ 10.837.90 (dez rnil e oitocentos e trinta sete reais e noventa centavos).

Art. 5" Os subsídios do PreÍ'eito. do Vice-PreÍ'eito e Secretários

Municipais. terão suas expressões monetárias revisadas anualmente, considerando os

mesmos índices e as mesmas datas observadas para a revisão geral anual da remuneração

dos servidores do Município.

Art.60 O subsídio mensaldo Prefêito. do Vice-Prefbito e dos Secretários

Municipais, será pago normalmente durante o período do gozo de férias anuais, acrescido

de ll3 (um terço).
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Art. 7" Aletr clos sr-rbsíclios tttensais. os agetltcs políticos perceberão. o

décimo terceiro em data igual aos servidores do Município, uma importância igual aos

subsídios vigentes naquele mês.

Art. 8" As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas

dotações próprias consignadas r-ras Leis Orçarner.rtárias.

Art. 9" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus

eÍ'eitos sendo gerados a partir de 1" de.ianeiro de 2025.
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ll - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COTMU-

SAN;

lll - a Câmara lnter secretarial Municipal de Segurança Alimentar e Nutrici-

onal - CAISAN-MuniciPal;

lV - lnstituições privadas, com ou sem fins lucrativos' que manifestem in-

teresse na adesão e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes do

SlsAN,nostermosregulamentadospelaCâmaralnterministerialdeSegu-
rança Alimentar e Nutricional - CAISAN'

Parágrafo único. O Conselho Municipal dê SeguranÇa Alimentar e Nutri-

cional_CoMUSAN-eaCâmaralntersecretarialdeSegurançaA|imen.
tareNutricional_CAISAN-Municipalserãoregulamentadospordecreto,
respeitada a legislação aplicável e observado o disposto nos arts To e Bo

desta lei,

Art.60 Constitui a ConferÔncia Municipal de Segurança Alimentar c Nutri-

cional - CMSAN instância responsável pela indicaçáo, ao Conselho Mu-

nicipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMUSAN' das diretrizes

e prioridades da PolÍtica e do Plano Municipal de Segurança Allmentar e

Nutricional,bemcomopelaava|iaçãodoSlSANnoâmbrtodoMunicípio.

Parágrafo único. Deverão ser realizadas, com a necessária antecedÔn-

- 
cia, conferências locais, nelas procedendo-se à escolha dos delegados à

ConÍerência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -- CMSAN'

Art. 7o São atribuições do Conselho Municipal de Segurança Alimentar o

Nutricional - COMUSAN, dentre outras afins:

l-ConvocaraConferênciaMunicipaldeSegurançaAlimentareNutriclo-
nal, com periodicidade não superior a 4 (quatro) anos, bcm como deÍinir'

mediante regulamento próprio, seus parâmetros de composição' organiza-

ção e funcionamento;

ll-Propor,considerandoasdeliberaÇóesdaConferôncialvlunicipaldcSe-
gurançaAlimentareNutricional'asdiretrizeseprioridadesdaPoIiticac
doPlanoMunicipalcleSegurançaAlimentareNutricional,incluindoaspro-
postas orÇamentárias para a sua consecuçáo;

lll - articular, acompanhar, monitorar e íiscalizar, em colaboração com os

demais componentes municipais do SISAN, a implemcntação e a conver-

gência de ações inerentes à PolÍtica e ao Plano Municipal de Segurança

Alimentar e Nutricional;

tV - lnstituir mecanismos permarrentes de articulação com Órgãos e enti-

dadescongêneresdesegurançaalimentarenutricionaldosdemaismuni-
cípios, do Estado e do Governo Federal, com a finalidade de promover o

diálogo e a convergência das ações que integram o SISAN;

V - Mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussáo e na im-

plementação de aÇões de segurança alimentar e nutricional'

§ 1" O COMUSAN será composto Por:

l-í13(umterço)derepresentantes,titularesesuplentes,dasSecretarias
Municipais cujas competências e atribuições estejam afetas à consecução

da segurança alimentar e nutricional;

ll-2l3(doisterços)derepresentantesdasociedadecivil,titularesesu-
plentes, escolhidos a partir de critérios de inclicação aprovados na ConÍc-

rência Municipal de SegLrrança Alimentar e Nutricional - Cl\'lSAN'

§ 20 Poderão também compor o COMUSAN' na qualidade de observado-

res, representantes de conselhos aÍins com atuação no MunicÍpio' bem

comodeórgãoseconselhosafetosàSegUranÇaalimentarenutriciona|,
indicados pelos titulares das respectivas instituições, mediante convite for-

mulado pelo Presidente do colegiado.

§ 3o Será de 2 (dois) anos a duraÇão do manclato dos reprcsentantes da

sociedade civil no COMUSAN, permitida utra única recondução, por igual

período, e substituiÇão, a qualquer tempo, em complementação ao man-

dato vigente.
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§ 4" O COMUSAN será presidido por um de seus integrantes' repre§en-

tante da sociedade civil, indicado pelo Pleno do colegiado e designado pe-

lo Prefeito.

§ 5o A atuação dos conselheiros do COMUSAN, titulares e suplentes será

considerada serviço de relevante interesse público e não remunerada'

Art. 8o São atribuiÇões da Câmara Inter secretarial Municipal de Seguran-

ça Alimentar e Nutricional - CAISAN-Municipal, dentre outras afins:

| - Elaborar, a pafiir das diretrizes e prioridades emanadas da Conferência

Í\,4unicipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CMSAN e do Conselho

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMUSAN' a PolÍtica e

o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional' indicando diretri-

zes,metas,fontesderecursoseinstrumentosdeacompanhamento'mo-
nitoramento e avaliação de sua imple mentaÇão;

ll-CoordenaraexecuÇãodaPolíticaedoPlanoMunicipaldeSegurança
Alimentar e Nutricional;

lll - monitorar, avaliar e prestar contas cla execução da Política e do Plano

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional

Parágrafo único. A CAISAN-Municipal será composta pelos Titulares das

Secretarias Municipais cujas competências e atribuições estejam afetas à

consecução da segurança alimentar e nutricional'

CAPITULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 9o o Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo de 90

(noventa) dias, contados da data de sua publicação'

Art. 10 As despesas conr a execução desta lei correrão por conta das do-

taÇões orÇamentárias próprias, suplementadas se necessário

Art. 11 t:sta lei entraÍá em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Munioipal cle Poconó -- MT; em 1O de setembro de 2024'

ATAIL MARQUES DO AMARAL (TATÁ AMARAL)

Prefeito MuniciPal de Poconé

LEI MUNICIPAL N'2,293 DE 04 DE SETEMBRO D8.2024,

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO SUBSIDIO DO PREFEITO, VICE'

PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE POCONÉ/TUT, PIRN O

MANDATO DE 202512028,

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONE, ATAIL MARQUES DO AMARAL,

ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICI'

PAL DE POCONE, APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art.,|oosubsídiodoPrefeito'doVice-PreíeitoedosSecretáriosMuni-
cipais de Pocone/MT, para o mandato 202.5112028, será estabelecido nos

termos desta Lci.

Art. 2o O Prefeito receberá um subsídio mensal no valor de R$ 21'402'30

(vinte e um mil e quatrooentos e dois reais e trinta centavos)'

Art. 3o O Vicê-Prefeito receberá um subsídio mensal no valor de R$

11.496,21 (onze mil e quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e um

centavos).Art. 4' Os Secretários l\/unicipais receberão um subsídio men-

sal no valor de R$ 10.837,90 (dez mil e oitocentos e trinta sete reais e no-

venta centavos).

Ad.5ooSsttbsídioscloPrefeito,doVice-PrefeitoeSecretáriosMunicipais,
terão suas expressões nronetárias revisadas anualmente' considerando

oSmesmosÍndiceseasmesmasdatasobservadasparaarevisãogeral
anual da renluneraÇão dos servidores do Município'

Art.6"osubsídiomensaldoPrefcito,doVice-PreÍeitoedosSecretários
Munlcipais, será pago normalmente durante o período do gozo de ferias

anuais, acrescido de 1/3 (um terço).

i;:15 Assi n;;rJt: Di g;i ta:ln ic n itr

;-n*;,;;r. de 2024. Jornat oficial Elêtrf,nico cios Municípios dô Hstadô cie Mato Grosso ' ANo xlx I N' 4'568


